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tEI MUNICIPAL N9 647 /2O2I
De 07 de Dezembro de2021

"Cria o Dia do Seruidor público Municipal Aposentado e dá outrcs
providências".

Autoria do Vereador LuÍs Carlos Dantas

O PREFEITO DO MUNIC|PIO DE SÃO FRANCTSCO DO CONDE, EStAdO dA
Bahia, no uso de suas atribuições legais que lhe sáo conferidas pelo incíso Vl, do art.
75, da Lei orgânica Municipal e demais legislaçÕes pertinentes, faço saber que a
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Fica criado no âmbito do município de Sáo Francisco do Conde o Dia do

Servidor Público Municipal Aposentado

I A data a que se refere o artigo anterior será comemorado em 2g de

outubro de cada ano.

I Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

^
disposiçoes em contrário

Sâo Francisco do Conde-BA, 07 de dezembro de2021
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